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súmula:-Dispõe sobre a legislação tributária 

Municipal nos moldes do Municipio de origem - 

Lei Municipal n2 905- de 09.12.77- Código Tri 

butário Municipal, adotado por esire MunicÍjio 

e a~ ou~ras pro~iaenci~s. 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi, Eãtdao 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ten 

do em vista o que dispõe o art.13- da Lei Estadual- 

Complementar nº 02, de 18.06.73, 

DECRETA: 

Art.12)-Por força do presente Decreto, fica adotado em todo o territÓri 

o Municipal deste :Município, o Código Tributário Municipal do - 

Município de origem- Marialva, deste Estado, sob nº 905- Lei de 

09 de dezembro de 1.977, com todas as Tabelas e Regu.lamentos,in 
. - 

cluindo- se 1.485, de 13.12.82 e 1.486, de 14.12.82, cujos diplo 

mas legais, ficam fazendo parte integrante do presente Decreto. 

Art.22)-Revogadas as disposiçÕe em contrário, este Decreto entrará em vi 

gob na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 1.983. 
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